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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 164/2022


                  Data: 10 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 143/2022
      

      Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre o Plano de Financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 143/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 14/11/2022. 
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. 
Na reunião do dia 01/12/22 foram convidados representantes do IPSTP, do Sindicato dos Servidores e do Executivo, sendo que os mesmos compareceram e não apontaram divergência ou revindicações quanto ao presente PL.
O Executivo encaminhou a mensagem retificativa nº 29 que acrescenta ao art. 14 do PL o § 12, de forma a limitar os valores dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos pelo RPPS ao limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS em relação aos servidores que tenham ingressado no serviço público após a entrada em vigor do Regime de Previdência Complementar e, para os servidores que optarem por aderir ao Regime de Previdência Complementar, com direito a coparticipação do Patrocinador. 
A orientação técnica opinou pela viabilidade da mensagem retificativa, vez que essa atende ao disposto no §14 do art. 40 da Constituição Federal.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15 de dezembro de 2022. 
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